
Pedigree Legal! 
Atenção potenciais compradores de filhotes de Pastor Alemão! 

A Sociedade Brasileira Cães Pastores Alemães, é a única Instituição 
autorizada no país, conforme Portaria 50 do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, concedida em 22 de fevereiro de 2006, a emitir 
pedigrees da raça. Antes de adquirir um filhote, verifique se o pedigree 
atende à legislação vigente. O pedigree legal deve ser conforme modelo 
abaixo! 

 

 


